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WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 
17/12/2021, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 62.350,00 
(sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.001.00.000.0000.0.000. 
08.001.08.244.0013 .2.146. 

174 - 3.3.90.39.00.00 

08.001.08.244.0040.2.14 l. 

I 0.000.00.000.0000.0.000. 
10.001.00.000.0000.0.000. 
10.001. l0.301.0017.2.222. 

629 - 3.1.90.94.00.00 

10.001.10.303.0017 .2.228. 
811 - 3.3.90.47.00.00 

10.001.10.304.0018.2.231. 

Redução 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .00.000.0000.0.000. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNIC[PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

360 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

907 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementação: 

12.000,00 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETAR.IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

7.000,00 

SECRETAR.IA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

O 1303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 43.000,00 
TRABALHISTAS 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100,00 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PARTE FNS - P[SO FlXO 

250,00 

62.350,00 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 62.350,00 (sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta reais), será 
obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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08.001.08.244.0040.1.145. 

356 - 4.4.90.51.00.00 
10.000.00.000.0000.0.000. 
10.001 .00.000.0000.0.000. 
10.001.10.303.0017 .2.228. 

806 - 3.3.90.36.00.00 

10.001.10.303.0017.2.229. 

838 - 3.3.90.39.00.00 

10.001.10.304.0018.2.23 1. 

OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 100,00 
FÍSICA 
MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDE SAÚDE MENTAL 
(RSME) - CAPS II. 

01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 43.000,00 
JURÍDICA 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA- 
PARTE FNS - PISO FIXO 

913 - 3.3.90.92.00.00 O 1000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Total Redução: 

250,00 

62.350,00 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

Prefeito Municipal 

Emitido por: J.n~ Anselmo de Azevedo Perles 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1109/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6°, da Lei 
Orçamentária Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 62.350,00 
(sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UNJCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.00J .08.244.0013.2.146. MANUTENÇÃO DOS BENEFICJOS EVENTUAIS 

174 • 3.3.90.39:00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00 

08.001 08.244.0040.2 141. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

360 -J.J.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 7.000,00 

J0.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UNICIPAL DE SAÚDE 

10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DESA ÚDE 

10.001 .10.)01.0017.2.222. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

629 -3.1.90.94.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTÀS 43.000,00 

JO.OOJ .10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

811 -3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100,00 

10.001 .10.304.0018.2.231. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA - PARTE FNS · PISO FIXO 

907 -3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250,00 

Total SuplementaçAo: 62.350,00 

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior no valor de R$ 62.350,00 (sessenta e dois mil e trezentos e cinquenta 
reais), será obtido através do cancelamento parcial das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Rtdução 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIAM UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.08.244.0040. 1 .145. OBRAS E INSTALAÇÕES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

356 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 19.000,00 

I0.000.00.000.0000 0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

IO.OOl.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPALDESAÚDE 

J0.001.10.303.0017.2.228. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DST/AIDS 

806 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 100,00 

10.001. 10.303.0017.2.229. MANUTENÇÃO DO TETO MUNICIPAL REDESA ÚDE MENTAL (RSM E)· CAPS li. 

838 - 3 3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.000,00 

I0.001.10.304.0018.2.23 J. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÁNCIA SANITÁRIA· PARTE FNS- PISO FIXO 

913 · 3.3.90 92.00.00 01000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 250,00 

Total Redução: 62.350,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de outubro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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